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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Projeto de Lei Legislativa nº 02/2020, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre a imprensa oficial da Câmara Municipal de Três Passos. 
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal. Nesse mesmo sentido, atendido o requisito à iniciativa legislativa, de acordo com o art. I e VIII da Resolução nº 006/03que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Três Passos e dá outras providências.
Em relação ao conteúdo, a utilização de ferramentas tecnológicas para garantir meios de divulgação dos atos legais e oficiais do órgão vai ao encontro da previsão constitucional da publicidade na administração pública, esculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988.       
Consequentemente, a proposição também atender ao disposto no art. 3º, III, da Lei 12.5271, de 2011, que estabelece a utilização de todos os meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação como diretriz a ser observada pela administração pública para assegurar a sociedade o direito fundamental de acesso à informação. 
 Entretanto, a aprovação da proposição em análise não eximirá a observância de forma prescrita em lei como condição de eficácia de determinados atos administrativos específicos, como nos casos em que a legislação exigir situação de publicação específica em que deve ser adotada a publicação oficial no Diário Oficial da União, no Diário Oficial do Estado ou em jornal de grande circulação local, conforme o caso
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.
Três Passos, 12 de fevereiro de 2020. 
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